




























Hospital Geral
de ltapevi 0SS

sAo LO
GOVERNO DO ESTADO

80 lnstrumento Particular de Aditamento a Contrato de Prestação de Serviços

CONTRATANTE

HOSPITAL GERAL DE ITAPEVI OSS, CNPJ 60.598.448/0010-71, localizado na Rua Jesuíno Joaquim da Silva, Jardim Nova
Itapevi, ltapevi/SP, departamento mantido pela Cruzada Bandeirante São Camilo Assistência Médico Social CNPJ/MF sob o no
60.598,448/0001-80, neste ato representado por seus procuradores Valdemir Moreira, brasileiro, divorciado, administrador
hospitalar, RG 5.053.146-5/PR, CPF/MF 926.418.659-04, e Alessandra Mara Salvioni Guarnieri Rocha, brasileira, solteira,
administradora hospitalar, RG 40.573.279-X SSP/SP, CPF/MF 364.999.028-88, ambos autorizados a agir em conjunto de dois,
conforme instrumento público de mandato outorgado perante o 140 Tabelião de Notas, domiciliados no endereço supra.

CONTRATADA

PED CARE SERVIçOS MÉD¡COS PEDIÁTRICOS, CNPJ 13.499.22010001-53, tocatizada, Rua Cotoxo, no 955, apto 53, perdizes, são
Paulo/SP, neste ato representada porsua sócia Liliane de Oliveira Moraes, brasileira, solteira, médica, RG 21.584.431-2 SSp-Sp, CpF
158.618.518-75, domiciliado no endereço supra.

1. Pelo presente instrumento, resolvem as partes aditar o contrato original, firmado em 01t0412013, para ficar constando que, em
cumprimento ao contido na cláusula 44 (Prazo e Vigência), passe a vigorar com a seguinte redação:

O presente contrato vigorará pelo prazo de doze meses contados a partir de 2211212019, podendo ser renovado por iguais e
sucessivos períodos mediante formalização de termo de aditamento contratual especffico para esse fim. Ajustam ainda que, o
contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante notificação por escrito, observado o prczo de denúncia de trinta dias,
findos os quais será considerado rescindido de fato e de direito, sem aplicaçäo de qualquer penalidade para a parte denunciante.

Parágrafo tJnico: O contido neste instrumento particular de aditamento não altera o prazo estabelecido para reajuste do preço,
fìcando mantidas as disposições, forma e prazo estabelecidos no contrato original para este fim.

3. As partes ratificam as demais cláusulas contratuais inalteradas por este instrumento.

E por estarem assim ajustados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Itapevi, 05 de novembro de 2019.

Cruzada Bandeirante São Camilo Assistência Médico Social
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